
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo:

2969027720210203175432

Processo 0800260-66.2021.8.23.0010   -   (26 dia(s) em

tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

19 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 9

Realces

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar
Movimentos:  Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Advogado NPJ Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

9 03/02/2021 17:54:32 JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

9.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2779732CONTESTACAO01.pdf   Público

9.2 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2779732CONTESTACAOAnexo02.pdf   Público

9.3 Arquivo: KIT SEGURADORA LIDER
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
KIT SEGURADORA LDER.pdf   Público

8 22/01/2021 00:00:54

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de ROBERTO JANUARIO DE SOUZA) em 21/01/2021

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE (11/01/2021) e ao evento de expedição seq. 7.

SISTEMA CNJ

7 11/01/2021 13:01:44

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de ROBERTO JANUARIO DE SOUZA com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA A PARTE (11/01/2021)

ADILVANE BORSATTO

Analista Judiciária

6 11/01/2021 12:53:49 CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Magistrado

5 08/01/2021 10:35:25 CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL SISTEMA CNJ

4 08/01/2021 10:35:25 RECEBIDOS OS AUTOS SISTEMA CNJ

3 08/01/2021 10:35:25
REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Registro de Distribuição
SISTEMA CNJ

2 08/01/2021 10:35:25
DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

4ª Vara Cível
SISTEMA CNJ

1 08/01/2021 10:35:24 JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL
MARLON TAVARES DANTAS

Advogado
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200386746 Vítima: ROBERTO JANUARIO DE SOUSA

Data do Acidente: 20/06/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: DENILZE CORREA DANTAS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ROBERTO JANUARIO DE SOUSA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.282,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%
Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 25%) 2,50%
Valor a indenizar: 2,50% x 13.500,00 = R$ 337,50

Recebedor: ROBERTO JANUARIO DE SOUSA

Valor: R$ 1.282,50

Banco: 104

Agência: 000003905

Conta: 000005568-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 11/11/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.282,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ROBERTO JANUARIO DE SOUSA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03905

CONTA: 000000005568-9

Nr. da Autenticação 26857B8B047EE878
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ROBERTO JANUARIO DE SOUSA MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3200386746 Boa Vista Invalidez Permanente

20/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/11/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LUXAÇÃO ACROMIOCLAVICULAR A DIREITA. PG. 2,3
FRATURA DO 5º METACARPO DIREITO PG. 2,3.
TRATAMENTO CONSERVADOR. PG. 5.
ALTA.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO DIREITO E DA MÃO DIREITA.

Com sequela

APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO DIREITO EM GRAU RESIDUAL E DA MÃO DIREITA EM GRAU
RESIDUAL.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME RELATÓRIO MÉDICO PG. 3, DR. CARLOS E. DE C. GUERRA - CRM 589.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau residual - 10
% 7% R$ 945,00

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau residual - 10
% 2,5% R$ 337,50

Total 9,5 % R$ 1.282,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ROBERTO JANUARIO DE
SOUSA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

20/06/2020Data do acidente:

Seguradora: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREV. S/A

696.929.552-49

ROBERTO JANUARIO DE SOUSA

ASL-0306910/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

DENILZE CORREA DANTAS : 792.657.152-00

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

ROBERTO JANUARIO DE SOUSA : 696.929.552-49

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/10/2020
Nome: ROBERTO JANUARIO DE SOUSA

Data do cadastramento: 28/10/2020
Nome: MANOEL COELHO NETO

CPF: 413.653.806-53CPF: 696.929.552-49

ROBERTO JANUARIO DE SOUSA MANOEL COELHO NETO
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ROBERTO JANUARIO DE SOUSA MONGERAL AEGON

SEGUROS E PREV. S/A

3200386746 Boa Vista Invalidez Permanente
20/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/11/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LUXAÇÃO ACROMIOCLAVICULAR A DIREITA. PG. 2,3
FRATURA DO 5º METACARPO DIREITO PG. 2,3.
TRATAMENTO CONSERVADOR. PG. 5.
ALTA.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO DIREITO E DA MÃO DIREITA.

Com sequela

APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO DIREITO EM GRAU RESIDUAL E DA MÃO DIREITA EM GRAU
RESIDUAL.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME RELATÓRIO MÉDICO PG. 3, DR. CARLOS E. DE C. GUERRA - CRM 589.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau residual - 10
% 7% R$ 945,00

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau residual - 10

% 2,5% R$ 337,50

Total 9,5 % R$ 1.282,50
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